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PORTARTA No. 148, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

Súmula: Concede Licença Especial à Servidora do
Quadro Único dos Servidores, e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor LAURO DE
SOUZA SILVA JUNIOR, no uso das atribuiçöes que lhe säo conferidas Lei Orgânica do
Município de Jandaia do Sul, especialmente o disposto no inciso ll, alínea a, do art. 55 e do
inciso XVlll, do art, 130 e no Processo Administrativo n,o 712112024, resolve baixar a seguinte,

PORTARIA

Art, 10. Fica concedida "Licença Especial" a Servidora Luzia Kriiger Ferreira
(matrícula n.o 12092), ocupante do cargo de "Servente", do Quadro unico dos Servidores
Municipais, do Município de Jandaia do Sul, de 22 de outubro de 2024 a 19 de janeiro de
2025, referente ao período aquisitivo de 04 de dezembro de 2016 a 03 de dezembro de 2021 .

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
do dia 22 de outubro de 2024.

Art. 30. Revogam-se as disposiçöes em contrário

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro
(16t10t2024).
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